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MESA DIRETORA & MEMBROS PARLAMENTARES - 18ª LEGISLATURA

Mesa Diretora

• Presidente: Eduardo Botelho (Jose Eduardo Botelho) -
PSB

• 1º Vice Presidente: Gilmar Fabris (Gilmar Donizeti Fabris)
- PSD

• 2º Vice Presidente: Max Russi (Max Joel Russi) - PSB
• 1º Secretário: Guilherme Maluf (Guilherme Antonio Maluf)

- PSDB
• 2º Secretário: Nininho (Ondanir Bortolini) - PSD
• 3º Secretário: Baiano Filho (Jose Joaquim de Souza Filho)

- PSDB
• 4º Secretário: Silvano Amaral - PMDB

Membros Parlamentares

• Adalto de Freitas - SD
• Profº Allan Kardec - PT
• Profº Adriano Silva - PSB
• Dilmar Dal Bosco - DEM
• Wilson Santos - PSDB
• Janaina Riva (Janaina Greyce Riva) - PMDB
• José Domingos Fraga - PSD
• Dr. Leonardo (Leonardo Ribeiro Albuquerque) - PSD
• Mauro Savi (Mauro Luiz Savi) - PR
• Oscar Bezerra (Oscar Martins Bezerra) - PSB
• Pedro Satélite (Pedro Inacio Wiegert) - PSD
• Romoaldo Júnior (Romoaldo Aloisio Boraczynski Junior) -

PMDB
• Saturnino Masson - PSDB
• Sebastião Rezende (Sebastiao Machado Rezende) - PR
• Valdir Barranco - PT
• Wagner Ramos (Jeferson Wagner Ramos) - PSD
• Wancley Carvalho (Wancley Charles Rodrigues de Carva-

lho) - PV
• Zeca Viana (Jose Antonio Goncalves Viana) - PDT

Membros Parlamentares Suplentes:

Adriano Silva (Adriano Aparecido Silva) - PP

Jajah Neves (Ueiner Neves de Freitas) - PDT
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SECRETARIA DE SERVIÇOS LEGISLATIVOS

RESOLUÇÃO Nº 4.926, DE 2017.

Autores: Deputados Dilmar Dal Bosco e Pedro Satélite

Concede a Comenda Desbravador Migrante Norberto
Schwantes ao Senhor Sebastião Prudente.

A ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DE MATO
GROSSO, com base no que dispõe o art. 26, inciso XXVIII,
da Constituição Estadual e na Resolução nº 1.498, de 19
de abril de 2010, resolve:

Art. 1º Fica concedida a Comenda Desbravador Migrante
Norberto Schwantes ao Senhor Sebastião Prudente.

Art. 2º Esta Resolução entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

Assembleia Legislativa do Estado, em Cuiabá, 09 de agos-
to de 2017.

Original assinado: Dep. Eduardo Botelho – Presidente

Dep. Guilherme Maluf – 1º Secretário

Dep. Nininho – 2º Secretário

RESOLUÇÃO Nº 4.927, DE 2017.

Autores: Deputados Dilmar Dal Bosco e Pedro Satélite

Concede a Comenda Desbravador Migrante Norberto
Schwantes ao Senhor Vilmar Scandolara.

A ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DE MATO
GROSSO, com base no que dispõe o art. 26, inciso XXVIII,
da Constituição Estadual e na Resolução nº 1.498, de 19
de abril de 2010, resolve:

Art. 1º Fica concedida a Comenda Desbravador Migrante
Norberto Schwantes ao Senhor Vilmar Scandolara.

Art. 2º Esta Resolução entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

Assembleia Legislativa do Estado, em Cuiabá, 09 de agos-
to de 2017.

Original assinado: Dep. Eduardo Botelho – Presidente

Dep. Guilherme Maluf – 1º Secretário

Dep. Nininho – 2º Secretário

RESOLUÇÃO Nº 4.928, DE 2017.

Autores: Deputados Dilmar Dal Bosco e Pedro Satélite

Concede a Comenda Desbravador Migrante Norberto
Schwantes ao Senhor Darci Zanon.

A ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DE MATO
GROSSO, com base no que dispõe o art. 26, inciso XXVIII,
da Constituição Estadual e na Resolução nº 1.498, de 19
de abril de 2010, resolve:

Art. 1º Fica concedida a Comenda Desbravador Migrante
Norberto Schwantes ao Senhor Darci Zanon.

Art. 2º Esta Resolução entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

Assembleia Legislativa do Estado, em Cuiabá, 09 de agos-
to de 2017.

Original assinado: Dep. Eduardo Botelho – Presidente

Dep. Guilherme Maluf – 1º Secretário

Dep. Nininho – 2º Secretário

RESOLUÇÃO Nº 4.929, DE 2017.

Autores: Deputados Dilmar Dal Bosco e Pedro Satélite

Concede a Comenda Desbravador Migrante Norberto
Schwantes ao Senhor Antônio Casasola.

A ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DE MATO
GROSSO, com base no que dispõe o art. 26, inciso XXVIII,
da Constituição Estadual e na Resolução nº 1.498, de 19
de abril de 2010, resolve:

Art. 1º Fica concedida a Comenda Desbravador Migrante
Norberto Schwantes ao Senhor Antônio Casasola.

Art. 2º Esta Resolução entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

Assembleia Legislativa do Estado, em Cuiabá, 09 de agos-
to de 2017.

Original assinado: Dep. Eduardo Botelho – Presidente

Dep. Guilherme Maluf – 1º Secretário

Dep. Nininho – 2º Secretário

RESOLUÇÃO Nº 4.930, DE 2017.

Autores: Deputados Dilmar Dal Bosco e Pedro Satélite
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Concede a Comenda Desbravador Migrante Norberto
Schwantes ao Senhor Romaldo Sehn.

A ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DE MATO
GROSSO, com base no que dispõe o art. 26, inciso XXVIII,
da Constituição Estadual e na Resolução nº 1.498, de 19
de abril de 2010, resolve:

Art. 1º Fica concedida a Comenda Desbravador Migrante
Norberto Schwantes ao Senhor Romaldo Sehn.

Art. 2º Esta Resolução entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

Assembleia Legislativa do Estado, em Cuiabá, 09 de agos-
to de 2017.

Original assinado: Dep. Eduardo Botelho – Presidente

Dep. Guilherme Maluf – 1º Secretário

Dep. Nininho – 2º Secretário

RESOLUÇÃO Nº 4.931, DE 2017.

Autores: Deputados Dilmar Dal Bosco e Pedro Satélite

Concede a Comenda Desbravador Migrante Norberto
Schwantes ao Senhor Jorge Ciriaco Maciel.

A ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DE MATO
GROSSO, com base no que dispõe o art. 26, inciso XXVIII,
da Constituição Estadual e na Resolução nº 1.498, de 19
de abril de 2010, resolve:

Art. 1º Fica concedida a Comenda Desbravador Migrante
Norberto Schwantes ao Senhor Jorge Ciriaco Maciel.

Art. 2º Esta Resolução entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

Assembleia Legislativa do Estado, em Cuiabá, 09 de agos-
to de 2017.

Original assinado: Dep. Eduardo Botelho – Presidente

Dep. Guilherme Maluf – 1º Secretário

Dep. Nininho – 2º Secretário

RESOLUÇÃO Nº 4.932, DE 2017.

Autores: Deputados Dilmar Dal Bosco e Pedro Satélite

Concede a Comenda Desbravador Migrante Norberto
Schwantes ao Senhor Sadi Correia de Siqueira.

A ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DE MATO
GROSSO, com base no que dispõe o art. 26, inciso XXVIII,
da Constituição Estadual e na Resolução nº 1.498, de 19
de abril de 2010, resolve:

Art. 1º Fica concedida a Comenda Desbravador Migrante
Norberto Schwantes ao Senhor Sadi Correia de Siqueira.

Art. 2º Esta Resolução entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

Assembleia Legislativa do Estado, em Cuiabá, 09 de agos-
to de 2017.

Original assinado: Dep. Eduardo Botelho – Presidente

Dep. Guilherme Maluf – 1º Secretário

Dep. Nininho – 2º Secretário

RESOLUÇÃO Nº 4.933, DE 2017.

Autores: Deputados Dilmar Dal Bosco e Pedro Satélite

Concede a Comenda Desbravador Migrante Norberto
Schwantes ao Senhor Miguelino Duarte.

A ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DE MATO
GROSSO, com base no que dispõe o art. 26, inciso XXVIII,
da Constituição Estadual e na Resolução nº 1.498, de 19
de abril de 2010, resolve:

Art. 1º Fica concedida a Comenda Desbravador Migrante
Norberto Schwantes ao Senhor Miguelino Duarte.

Art. 2º Esta Resolução entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

Assembleia Legislativa do Estado, em Cuiabá, 09 de agos-
to de 2017.

Original assinado: Dep. Eduardo Botelho – Presidente

Dep. Guilherme Maluf – 1º Secretário

Dep. Nininho – 2º Secretário

RESOLUÇÃO Nº 4.934, DE 2017.

Autores: Deputados Pedro Satélite e Dilmar Dal Bosco

Concede a Comenda Desbravador Migrante Norberto
Schwantes ao Senhor Adão Queiroz.

A ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DE MATO
GROSSO, com base no que dispõe o art. 26, inciso XXVIII,
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da Constituição Estadual e na Resolução nº 1.498, de 19
de abril de 2010, resolve:

Art. 1º Fica concedida a Comenda Desbravador Migrante
Norberto Schwantesao Senhor Adão Queiroz.

Art. 2º Esta Resolução entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

Assembleia Legislativa do Estado, em Cuiabá, 09 de agos-
to de 2017.

Original assinado: Dep. Eduardo Botelho – Presidente

Dep. Guilherme Maluf – 1º Secretário

Dep. Nininho – 2º Secretário

ESOLUÇÃO Nº 4.935, DE 2017.

Autores: Deputados Pedro Satélite e Dilmar Dal Bosco

Concede a Comenda Desbravador Migrante Norberto
Schwantes ao Senhor João Anacleto.

A ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DE MATO
GROSSO, com base no que dispõe o art. 26, inciso XXVIII,
da Constituição Estadual e na Resolução nº 1.498, de 19
de abril de 2010, resolve:

Art. 1º Fica concedida a Comenda Desbravador Migrante
Norberto Schwantesao Senhor João Anacleto.

Art. 2º Esta Resolução entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

Assembleia Legislativa do Estado, em Cuiabá, 09 de agos-
to de 2017.

Original assinado: Dep. Eduardo Botelho – Presidente

Dep. Guilherme Maluf – 1º Secretário

Dep. Nininho – 2º Secretário

RESOLUÇÃO Nº 4.936, DE 2017.

Autores: Deputados Pedro Satélite e Dilmar Dal Bosco

Concede a Comenda Desbravador Migrante Norberto
Schwantes à Senhora Florinda Savi Josefavicz.

A ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DE MATO
GROSSO, com base no que dispõe o art. 26, inciso XXVIII,
da Constituição Estadual e na Resolução nº 1.498, de 19
de abril de 2010, resolve:

Art. 1º Fica concedida a Comenda Desbravador Migrante
Norberto Schwantesà Senhora Florinda Savi Josefavicz.

Art. 2º Esta Resolução entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

Assembleia Legislativa do Estado, em Cuiabá, 09 de agos-
to de 2017.

Original assinado: Dep. Eduardo Botelho – Presidente

Dep. Guilherme Maluf – 1º Secretário

Dep. Nininho – 2º Secretário

RESOLUÇÃO Nº 4.937, DE 2017.

Autores: Deputados Pedro Satélite e Dilmar Dal Bosco

Concede a Comenda Desbravador Migrante Norberto
Schwantes ao Senhor João Domingos da Costa.

A ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DE MATO
GROSSO, com base no que dispõe o art. 26, inciso XXVIII,
da Constituição Estadual e na Resolução nº 1.498, de 19
de abril de 2010, resolve:

Art. 1º Fica concedida a Comenda Desbravador Migrante
Norberto Schwantesao Senhor João Domingos da Costa.

Art. 2º Esta Resolução entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

Assembleia Legislativa do Estado, em Cuiabá, 09 de agos-
to de 2017.

Original assinado: Dep. Eduardo Botelho – Presidente

Dep. Guilherme Maluf – 1º Secretário

Dep. Nininho – 2º Secretário

RESOLUÇÃO Nº 4.938, DE 2017.

Autores: Deputados Pedro Satélite e Dilmar Dal Bosco

Concede a Comenda Desbravador Migrante Norberto
Schwantes à Senhora Julita Alves Guimarães.

A ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DE MATO
GROSSO, com base no que dispõe o art. 26, inciso XXVIII,
da Constituição Estadual e na Resolução nº 1.498, de 19
de abril de 2010, resolve:

Art. 1º Fica concedida a Comenda Desbravador Migrante
Norberto Schwantes à Senhora Julita Alves Guimarães.
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Art. 2º Esta Resolução entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

Assembleia Legislativa do Estado, em Cuiabá, 09 de agos-
to de 2017.

Original assinado: Dep. Eduardo Botelho – Presidente

Dep. Guilherme Maluf – 1º Secretário

Dep. Nininho – 2º Secretário

RESOLUÇÃO Nº 4.939, DE 2017.

Autores: Deputados Pedro Satélite e Dilmar Dal Bosco

Concede a Comenda Desbravador Migrante Norberto
Schwantes ao Senhor Félix Balbinot.

A ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DE MATO
GROSSO, com base no que dispõe o art. 26, inciso XXVIII,
da Constituição Estadual e na Resolução nº 1.498, de 19
de abril de 2010, resolve:

Art. 1º Fica concedida a Comenda Desbravador Migrante
Norberto Schwantes ao Senhor Félix Balbinot.

Art. 2º Esta Resolução entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

Assembleia Legislativa do Estado, em Cuiabá, 09 de agos-
to de 2017.

Assembleia Legislativa do Estado, em Cuiabá, 09 de agos-
to de 2017.

Original assinado: Dep. Eduardo Botelho – Presidente

Dep. Guilherme Maluf – 1º Secretário

Dep. Nininho – 2º Secretário

RESOLUÇÃO Nº 4.940, DE 2017.

Autores: Deputados Pedro Satélite e Dilmar Dal Bosco

Concede a Comenda Desbravador Migrante Norberto
Schwantes ao Senhor Domingos Salomão.

A ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DE MATO
GROSSO, com base no que dispõe o art. 26, inciso XXVIII,
da Constituição Estadual e na Resolução nº 1.498, de 19
de abril de 2010, resolve:

Art. 1º Fica concedida a Comenda Desbravador Migrante
Norberto Schwantes ao Senhor Domingos Salomão.

Art. 2º Esta Resolução entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

Assembleia Legislativa do Estado, em Cuiabá, 09 de agos-
to de 2017.

Original assinado: Dep. Eduardo Botelho – Presidente

Dep. Guilherme Maluf – 1º Secretário

Dep. Nininho – 2º Secretário

RESOLUÇÃO Nº 4.941, DE 2017.

Autores: Deputados Pedro Satélite e Dimar Dal Bosco

Concede a Comenda Desbravador Migrante Norberto
Schwantes ao Senhor João Duarte Maria.

A ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DE MATO
GROSSO, com base no que dispõe o art. 26, inciso XXVIII,
da Constituição Estadual e na Resolução nº 1.498, de 19
de abril de 2010, resolve:

Art. 1º Fica concedida a Comenda Desbravador Migrante
Norberto Schwantes ao Senhor João Duarte Maria.

Art. 2º Esta Resolução entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

Assembleia Legislativa do Estado, em Cuiabá, 09 de agos-
to de 2017.

Original assinado: Dep. Eduardo Botelho – Presidente

Dep. Guilherme Maluf – 1º Secretário

Dep. Nininho – 2º Secretário

RESOLUÇÃO Nº 4.942, DE 2017.

Autores: Deputados Pedro Satélite e Dilmar Dal Bosco

Concede a Comenda Desbravador Migrante Norberto
Schwantes à Senhora Élida Sandri.

A ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DE MATO
GROSSO, com base no que dispõe o art. 26, inciso XXVIII,
da Constituição Estadual e na Resolução nº 1.498, de 19
de abril de 2010, resolve:

Art. 1º Fica concedida a Comenda Desbravador Migrante
Norberto Schwantes à Senhora Élida Sandri.

Art. 2º Esta Resolução entra em vigor na data de sua pu-
blicação.
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Assembleia Legislativa do Estado, em Cuiabá, 09 de agos-
to de 2017.

Original assinado: Dep. Eduardo Botelho – Presidente

Dep. Guilherme Maluf – 1º Secretário

Dep. Nininho – 2º Secretário

RESOLUÇÃO Nº 4.943, DE 2017.

Autores: Deputados Pedro Satélite e Dilmar Dal Bosco

Concede a Comenda Desbravador Migrante Norberto
Schwantes à Senhora Inês Ferreira da Silva.

A ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DE MATO
GROSSO, com base no que dispõe o art. 26, inciso XXVIII,
da Constituição Estadual e na Resolução nº 1.498, de 19
de abril de 2010, resolve:

Art. 1º Fica concedida a Comenda Desbravador Migrante
Norberto Schwantes à Senhora Inês Ferreira da Silva.

Art. 2º Esta Resolução entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

Assembleia Legislativa do Estado, em Cuiabá, 09 de agos-
to de 2017.

Original assinado: Dep. Eduardo Botelho – Presidente

Dep. Guilherme Maluf – 1º Secretário

Dep. Nininho – 2º Secretário

RESOLUÇÃO Nº 4.944, DE 2017.

Autores: Deputados Pedro Satélite e Dilmar Dal Bosco

Concede a Comenda Desbravador Migrante Norberto
Schwantes à Senhora Ana Alves Ferreira.

A ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DE MATO
GROSSO, com base no que dispõe o art. 26, inciso XXVIII,
da Constituição Estadual e na Resolução nº 1.498, de 19
de abril de 2010, resolve:

Art. 1º Fica concedida a Comenda Desbravador Migrante
Norberto Schwantes à Senhora Ana Alves Ferreira.

Art. 2º Esta Resolução entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

Assembleia Legislativa do Estado, em Cuiabá, 09 de agos-
to de 2017.

Original assinado: Dep. Eduardo Botelho – Presidente

Dep. Guilherme Maluf – 1º Secretário

Dep. Nininho – 2º Secretário

SUPERINTENDÊNCIA DE CONTRATOS

ATO Nº 211/2017

A MESA DIRETORA DA ASSEMBLEIA LEGISLATIVA
DO ESTADO DE MATO GROSSO, no uso das atribuições
que lhe são conferidas pelo Regimento Interno;

Considerando as adequações administrativas que estão
sendo promovidas nesta Assembleia Legislativa do Estado
de Mato Grosso.

Com fulcro no artigo 87, da Lei Federal nº 8.666, de 21 de
junho de 1993, e suas alterações subsequentes,

RESOLVE:

Art.1º Designar os servidores abaixo elencados, para cons-
tituírem a Comissão de Fiscalização do Contrato nº 023/
2017/SCCC/ALMT, conforme a Cláusula Décima Quarta –
Da Fiscalização , para o exercício de 2017e 2018, corres-
pondente no âmbito da Assembleia Legislativa do Estado
de Mato Grosso, consoante Processo nº 201718630, Me-
morando nº 1277/2017-SAPI, datado de 07/08/2017.

Suizy Nayara da Costa Padilha – Matrícula 41407 - Presi-
dente

João Paulo de Albuquerque – Matrícula 41580 – Vice –
Presidente

Mario Sergio Corassa – Matrícula 41282 - Membro

Laís Tsuda de Sá Sossai – Matrícula 41082 - Membro

Art. 2º Caberá ao Fiscal, acompanhar, fiscalizar e avaliar a
execução dos contratos sob a sua responsabilidade.

Parágrafo único. O descumprimento de quaisquer dos de-
veres atribuídos aos Fiscais, implicará na instauração de
processo administrativo disciplinar para apurar a responsa-
bilidade civil, penal e/ou administrativa.

REGISTRADO, PUBLICADO, CUMPRA-SE.

Sala das Reuniões, em Cuiabá, 07 de agosto de 2017.

Dep. Eduardo Botelho ___________________________
Presidente

Dep. Guilherme Maluf __________________________ 1º
Secretário
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ATO Nº 212/2017

A MESA DIRETORA DA ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DE MATO GROSSO, no uso das atribuições que
lhe são conferidas pelo Regimento Interno;

E considerando as disposições do artigo 116, da Lei Federal nº 8.666, de 21 de junho de 1993;

RESOLVE:

Art. 1º. Designar os servidores abaixo elencados, para atuarem como Fiscais/Suplentes dos Contratos , correspondente
no âmbito da Assembleia Legislativa do Estado de Mato Grosso, conforme Memorando nº 1278/2017-SAPI, datado de 07/
08/2017, Processo nº 201718631.

CONTRATO
Nº

EMPRESA INÍCIO FISCAL/SUPLENTE

022/2017 Upglass Limpeza e Impermeabilização Eireli
27/06/
2017

Fiscal:
Luiz Gustavo Figueiredo Sena - Matrícula
nº 20071
Suplente:
Michelle Regina da Silva – Matrícula nº
41025

024/2017
Stúdio Comércio Atacadista de Produtos de In-
formática Ltda

07/06/
2017

Fiscal:
André Luís Moraes de Souza - Matrícula
nº 23365
Suplente:
Nara Vilma da Silva - Matrícula nº 35632

025/2017
Data Manager - Prestadora de Serviços de In-
formática Ltda -ME

07/06/
2017

Fiscal:
André Luís Moraes de Souza - Matrícula
nº 23365
Suplente:
Nara Vilma da Silva - Matrícula nº 35632

026/2017 Anemus Engenharia e Consultoria Ltda - ME
07/06/
2017

Fiscal:
Laís Tsuda de Sá Sossai – Matrícula nº
41082
Suplente:
Alexandre Bezerra do Nascimento – Ma-
trícula nº 41795

027/2017 Domingos Sávio Queiróz Porto - ME
07/06/
2017

Fiscal:
Maria Conceição Campos Muzzi – Matrí-
cula nº 41444
Suplente:
Denilda Maria da Silva – Matrícula nº
06245
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Art. 2º Caberá ao Fiscal, acompanhar, fiscalizar e avaliar a execução dos contratos sob a sua responsabilidade.

Parágrafo único. O descumprimento de quaisquer dos deveres atribuídos aos Fiscais, implicará na instauração de pro-
cesso administrativo disciplinar para apurar a responsabilidade civil, penal e/ou administrativa.

REGISTRADO, PUBLICADO, CUMPRA-SE.

Sala das Reuniões, em Cuiabá, 07 de agosto de 2017.

Dep. Eduardo Botelho ___________________________ Presidente

Dep. Guilherme Maluf __________________________ 1º Secretário

EXTRATO DO TERMO RESCISÃO DE MÚTUO
ACORDO AO CONTRATO N° 061/2016/SCCC/ALMT

A Assembléia Legislativa do Estado de Mato Grosso torna
público, para efeito da Lei n.º 8.666/93 e suas alterações
que efetuou o seguinte Termo:

Espécie: Termo Rescisão de Mútuo Acordo ao Contrato nº
061/2016/SCCC/ALMT

Contratada: Jet Logística Serviço de Entrega Rápida Eireli
–ME

Objeto: Serviços de Assinatura do Jornal “ Diário de Cuia-
bá”

Ratificação: Mesa Diretora – 14/07/2017

Presidente: Eduardo Botelho

1° Secretário: Guilherme Maluf

SUPERINTENDÊNCIA DE LICITAÇÃO

AVISO DE RESULTADO DO PREGÃO PRESENCIAL PARA REGISTRO DE PREÇOS

PREGÃO
SITUAÇÃO
DOS LOTE

25/2017
DESCRIÇÃO:
Registro de preços para futura e eventual contratação de empresa especializada para a prestação de
serviços continuados, preferencialmente no sábado, de dedetização, desratização, descupinização em
todas as áreas internas e externas dos imóveis ocupados pela assembleia legislativa do estado de ma-
to grosso, conforme especificações mínimas, quantitativas e demais condições constantes neste edital
e seus anexos.
PROPOSTA: Menor preço GLOBAL.

Empresa ven-
cedora: ADI-
MILSON PE-
REIRA DE
ALMEIDA-ME
CNPJ:
02.778.501/
0001-29

Cuiabá-MT, 15/08/2017

WOLNEI AFONSO DE SOUSA FILHO

Pregoeiro Oficial

DIÁRIO OFICIAL ELETRÔNICO
Assembleia Legislativa do Estado de Mato Grosso

Quinta-feira, 17 de Agosto de 2017 • ANO II | N° 149

diariooficial.al.mt.gov.br • www.al.mt.gov.br 9 Assinado Digitalmente



Esse documento foi assinado por
Signatário CN=MATO GROSSO ASSEMBLEIA LEGISLATIVA:03929049000111, OU=AR

ONLINE CERTIFICADORA, OU=RFB e-CNPJ A1, OU=Secretaria da
Receita Federal do Brasil - RFB, O=ICP-Brasil, L=CUIABA,
ST=MT, C=BR

Data/Hora Thu Aug 17 22:30:10 UTC 2017

Emissor do
Certificado

CN=AC VALID RFB, OU=Secretaria da Receita Federal do Brasil
- RFB, O=ICP-Brasil, C=BR

Número Serial. 3455254873809415103

Método urn:adobe.com:Adobe.PPKLite:adbe.pkcs7.sha1 (Adobe
Signature)


		2017-08-17T22:30:11+0000
	MATO GROSSO ASSEMBLEIA LEGISLATIVA:03929049000111




